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Conceder férias regulares a servidora Luceni Camila

da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 91912023 à

elsl2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Luceni Camila da Silva, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no período de

t3 I lt I 2O2s à t2 I L2 I 2O2s.

Art. 2e Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação'
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do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no período
de 12111/2025 à LUt2nO25,
Art, 2a Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua publicação,

Pedra Preta, 11 de novembro de 2025.

IRACI FERREINA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretãria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORÍARIA t{9 516, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORA LUCENI CAMILA OÂ SILVA.

Conceder férias regulares a servidora Luceni Camila da Silva.

CONSIDERÂt{DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares pÍotocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERÂilDO que a servidora faz jus a reÍerida, adquirida no
período de 9/9/2023 à 919112024,

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1p Conceder férias regulares a servidora Luceni Camila da
Sllva, lotada na Secretâria Municipal de Sâúde, ocupante do car-
90 de Contínua/Merendeirâ, a serem usufruídas no peÍíodo de 13/
r1/202s à 12tl212o25,

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicação.

Pedra PÍeta, 11 de novembro de 2025.

IRACI FÊRREIRA DE SOUZÂ

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO NS 268, DE 2025 - RETIFICA O DECRÊTO E 265,
DE 10 OE NOVEMBRO DE 2025

nêtilica o Decreto ne 265, dê 10 de novembro dê 2025, quê
dlspõê sobre a concêssão de aJuda de custo âos seÍvldo-
res munlclpals ê dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado dê Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legâis e com fundamento no
art. 66, inciso Vl, da Lei Orgânica Municipal,

COI{SIDERA DO a necessidade de ajustar a redaçáo do Decreto
na 265. de 10 de novembro de 2025, para incluir nova hipótese
de concessão de ajuda de custo, a fim dê contemplar os servi-
dores designados como membros de comissões organizadoras de
processos seletivos, garantindo a justa compensação pelo serviço
prestado;

DECNETA:

Art. 1s Fica incluído ao ârt. 1q do Decreto ne 265. de 10 de novem-
bro de 2025, mais um item com a seguinte redação:

"Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Pedra Preta - MT
a efetuar o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) aos servidores que atuarem como membros
da Comissão Organízadora dos Processos Seletivos, em caráter
eventual, durante o período de realização dos certames."

Art. 2e Permanecem inalteradas as demais disposiçóes do Decre-
to ns 265, de 10 de novembro de 2025.

Art. 3s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta - MT, 11 de novembro de 2025.

]RACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

EDlraL DE co[vocÂçÃo e 117, DE 1r DE NovEMBRo DE 2025 pRocEsso sELETtvo stMpLtFtcÂDo Ne 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificôdo na Oo6, de 2023.

COIISIDERAÍ{DO o oficio ns 614/2025, expedido peta Secretaria Municipâl de Educaçâo.

A PREFEÍÍA ilUlltClPAL DE PEDRÂ PREÍÀ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiÇóes que lhe são conferidas;

CONSIDERÂtIDO a homologaçáo do Resultado do Processo Seletivo Simplificado ne 006/2023 realizada por meio do Decreto
ne 05/2024, ToRllA PÚBLtcO o presente Edital, ficando CONVOcADos os candidatos abaixo relacionados a comparecêrem na sede
dâ Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Correa da Costa,940, Centro, cidade de pedra preta, no
prazo máximo dê 05 (clnco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovaçáo dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, cooforme estabelecido no EDITAL OO PROCESSO SELETiVO SIf4PLtF|CADO t'ts 0,06120,2r, sob pena de ser considerado
como desistente. perdendo a respectiva vaga. podendo à PreÍeitura convocar o candidato imediatamente posteÍior.

CA DIDAÍOS COI{VOCADOS:

AGEI{TC DE VIGIú CIA - ADMINISTRAçÃO GERAL

lnscriçáo NOME POSrçÀO
ANDRESSA SKARLAT DE OLIVEIRA00082s0

Justificaüvã: solicita-se a contrataçáo de 0l agente de vigiláncia para atuação na secretaria Municipal de Educação, em substituição
ao servidor Renato Rodrigues Saraiva Deolindo, o qual requereu exoneração.
PêdÍa Preta, 11 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal

AMM-MT . https://âmm.diariomunicipal.org 909 Assinado Digitalmente


